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ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficio: n° GAB/SJ-095/2012
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxd, 31 de julho de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que define as medidas das estradas rurais do
Municipio de Araxa.

As defini¢des propostas foram tomadas apds diversas consultas aos setores ligados a
atividade rural e, ainda, apos apontamentos técnicos acerca das necessidades regionais.

Assim, definindo a medida minima das estradas rurais o Executivo acredita que, apos
concluida a implementagdo do projeto, atendera aos anseios dos produtores rurais, dando-
lhes condigdes de trafego para escoamento da produgéo.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela havera de
aprova-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Exceléncia e Ilustres Pares os
mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente
Dr. JEOVA{ IRA DA COSTA
Prefeito icipal de Araxa
Cémara Munielpal de Araxa
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Carlos Roberto Rosa
D.D.Presidente da Cimara Municipal de Araxai.
NESTA




PROJETO DE LEI Nº 160/12
Define medidas das estradas rurais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As estradas rurais municipais do município de Araxá deverão respeitar, obrigatoriamente, as medidas fixadas por esta lei.

I – As estradas vicinais ou faixa de domínio municipal deverão possuir no mínimo 20m (vinte metros) de largura, sendo 10m (dez metros) em relação ao eixo para a esquerda e 10m (dez metros) em relação ao eixo para a direita.

Parágrafo único – Da largura indicada, 7m (sete metros) serão utilizados como pista de rolamento e os 13m (treze metros) restantes serão utilizados como área de acostamento e escoamento de água.

Art. 2º - Quaisquer serviços a serem executados nas estradas rurais municipais, deverão obedecer rigorosamente ao disposto nesta Lei.

Art. 3º O Executivo regulamentara a presente Lei através de Decreto, estabelecendo cronograma e forma de adequação das estradas rurais vicinais atualmente existentes no Município.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

